
CREFIT011 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

DA 11' REGIÃO 

PORTARIA N° 189, DE 09 DE JANEIRO DE 2017.  
Autoriza a entrega de chaves de portas da 
sede do CREFIT011 ao Conselheiro 
Afonso Jorge Venutolo Duarte. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11' REGIÃO — CREFITO 11, 
no uso de suas atribuições regimentais contidas na Lei n° 6.316, de 17 de dezembro de 
1975. 

CONSIDERANDO o teor do caput do artigo 37 inserto na 

Carta Magna, no tocante aos princípios que devem nortear os atos da Administração 

pública, notadamente o da Legalidade, Impessoalidade e Eficiência administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 10- Autorizar a entrega de chaves de portas da sede do CREFIT011 ao Conselheiro 
Afonso Jorge Venutolo Duarte. 

Art.2°- Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Brasilia, 09 de janeiro de 2017. 

Bruno Metre Fernandes 
Presidente 

SEDE: 
Sede - SRTVS Quadra 701 — Ed Palácio do Rádio I — Bloco 1— Sala 310 a 314 - CEP: 70340-000 Brasília — DF — 

Telefax (61) 3225-3700 



CREFIT011 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

DA ir REGIÃO 

PORTARIA N° 190, DE 20 DE JANEIRO DE 2017. 

Autoriza a entrega de chaves de portas da 
subsede do CREFIT011 ao Conselheiro 
Afonso Jorge Venutolo Duarte. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA ir REGIÃO — CREFITO 11, 
no uso de suas atribuições regimentais contidas na Lei n° 6.316, de 17 de dezembro de 
1975. 

CONSIDERANDO o teor do caput do artigo 37 inserto na 

Carta Magna, no tocante aos princípios que devem nortear os atos da Administração 

pública, notadamente o da Legalidade, Impessoalidade e Eficiência administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 10- Autorizar a entrega de chaves de portas da subsede do CREFIT011 ao 
Conselheiro Afonso Jorge Venutolo Duarte 

Art.2"- Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Brasilia, 20 de janeiro de 2017. 

_ 
Bruno Metre Fernandes 

Presidente 

SEDE: 
Sede - SRTVS Quadra 701 — Ed Palácio do Rádio 1— Bloco 1— Sala 310 a 314 - CEP: 70340-000 Brasília — DF — 

Telefax (61) 3225-3700 



C RE FITO 11 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

DA 11' REGIÃO 

PORTARIA N° 191, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.  
Autoriza a entrega de chaves de portas da subsede 
do CREFIT011 ao Conselheiro Renato de Freitas 
Hoelzle Júnior 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11' REGIÃO — CREFITO 11, 
no uso de suas atribuições regimentais contidas na Lei n° 6.316, de 17 de dezembro de 
1975. 

CONSIDERANDO o teor do caput do artigo 37 inserto na 

Carta Magna, no tocante aos princípios que devem nortear os atos da Administração 

pública, notadamente o da Legalidade, Impessoalidade e Eficiência administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Autorizar a entrega de chaves de portas da subsede do CREFIT011 ao 
Conselheiro Renato de Freitas Hoelzle Júnior 

Art.2°- Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Brasília, 20 de janeiro de 2017. 

Bruno Metre Fernandes 
Presidente 

SEDE: 
Sede - SRTVS Quadra 701 — Ed Palácio do Rádio 1— Bloco 1— Sala 310 a 314 - CEP: 70340-000 Brasília— DF — 

Telefax (61) 3225-3700 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

DA 11' REGIÃO - CREFITO 11 

PORTARIA n." 192 de 24 de janeiro de 2017. 

Autoriza Jefferson Pedrosa Filho a 
Conduzir a Viatura JIP 4707 no Estado de 
Goiás. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11' REGIÃO DF/G0 — 
CREFITO 11, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Federal 6.316/75, de 17 de 
dezembro de 1975; e considerando o artigo 37, caput, da Carta Magna e, especialmente; 

Considerando o teor do caput do artigo 37 da Constituição 
Federal, no tocante aos princípios que devem nortear os atos da Administração Pública; 

Resolve: 

Art. 1.0  - Autorizar Jefferson Pedrosa Filho a conduzir a 
Viatura JIP 4707 no Estado de Goiás. 

Art. 2.° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Brasília, 24 de janeiro de 2017. 

o 	etre Fernandes 
Presidente CREFITO 11 

BRASÍLIA- SRTVS QD 701- ED. PALACIO RÁDIO 1 BL. 1 -SLS. 308/314 -TEL/FAX.: (61) 3225-3700. CEP 70340-000 
GOIÂNIA -AV. REPÚBLICA DO LÍBANO, 2341- QD. D-7 LOTES 67/70 - ED. CENTER SHOPPING TAMANDARÉ 
SLS. 201 E 202- SETOR OESTE -TEL/FAX (62) 3091-1564 CEP 74125-904 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

DA 11' REGIÃO - CREFITO 11 

PORTARIA n. 193 de 25 de janeiro de 2017. 

Autoriza Jefferson Pedrosa Filho a conduzir 
a Viatura JIP 4717 no Distrito Federal. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11, REGIÃO DF/GO — 
CREFITO 11, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Federal 6.316/75, de 17 de 
dezembro de 1975; e considerando o artigo 37, caput, da Carta Magna e, especialmente; 

Considerando o teor do caput do artigo 37 da Constituição 
Federal, no tocante aos princípios que devem nortear os atos da Administração Pública; 

Resolve: 

Art. 1.0  - Autorizar Jefferson Pedrosa Filho a conduzir a 
Viatura JIP 4717 no Distrito Federal. 

Art. 2.° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Brasília, 25 de janeiro de 2017. 

Bruno Metre Fernandes 
Presidente CREFITO 11 

BRASÍLIA- SRTVS QD 701- ED. PALACIO RÁDIO 1 BL. 1 -SLS. 308/314 - TEL/FAX.: (61) 3225-3700. CEP 70340-000 
GOIÂNIA - AV. REPÚBLICA DO LÍBANO, 2341- QD. D-7 LOTES 67/70 - ED. CENTER SHOPPING TAMANDARÉ 
SLS. 201 E 202 -SETOR OESTE -TEL/FAX (62) 3091-1564 CEP 74125-904 



runo etre Fernandes 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

DA lla REGIÃO - CREFITO 11 

PORTARIA n." 194 de 26 de janeiro de 2017. 

Autorizar Jefferson Pedrosa Filho a 
Conduzir a Viatura JIP 4707 no Distrito 
Federal. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 1r REGIÃO DF/G0 — 
CREFITO 11, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Federal 6.316/75, de 17 de 
dezembro de 1975; e considerando o artigo 37, caput, da Carta Magna e, especialmente; 

Considerando o teor do caput do artigo 37 da Constituição 
Federal, no tocante aos princípios que devem nortear os atos da Administração Pública; 

Resolve: 

Art. 1.0  - Autorizar Jefferson Pedrosa Filho a Conduzir a 
Viatura JIP 4707 no Distrito Federal. 

Art. 2.° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Brasília, 26 de janeiro de 2017. 

Presidente CREFITO 11 

BRASÍLIA- SRTVS QD 701- ED. PALACIO RÁDIO 1 BL. 1 -SLS. 308/314 - TEL/FAX.: (61) 3225-3700. CEP 70340-000 
GOIÂNIA -AV. REPÚBLICA DO LÍBANO, 2341- Q.D. 0-7 LOTES 67/70 - ED. CENTER SHOPPING TAMANDARÉ 
SLS. 201 E 202 -SETOR OESTE -TEL/FAX (62) 3091-1564 CEP 74125-904 
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N° 24, quinta-feita, 2 de fevereiro de 2017 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 19' REGIÃO 

ATO N. 7, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2017 

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, no 
uso de suas anibuiçõea legais e regimentaia, tendo em vista o que 
consta no Proad TRT 19" 55.302/2016, resolvo 

CONCEDER aposentadoria voluntária, com fundamento le-
gal no art. 3° da Emenda Conatiracional n° 47/2005, c/c o ot 7.  da 
Emenda Constitucional n°41/2003 e art. 186, inciso BI, afinca .a., da 
Lei n° 8.112/90, a MARIA DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO RE-
MIOLO, no cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, 
Especialidade: Oficial de Justiça Avaliador Federal, Casse "C", Pa-
drão 13, decorrente do enquadramento pela Lei n° 12.774/2012, in-
tegrante do Quadro Permanente de Pessoal drate Tribimal, com pro-
ventos integrais 00000 paridade, com a incidência da Gratificação de 
Atividade Judiciária - GAJ, estabeleci& pelo art. 11 da Lei n° 
11.416/2006, calculada com o percentual de 108% (cento e oito por 
cento) sobre o valor do vencimento bárico do cargo, estabelecido no 
Anexo II da Lei 11.416/2006, observado o contido no art. 13, II', 
inciso III, & Lei n° 11.416/2006, alterada pela Lei te 13.317/2016, 
acrescidos de 1/5 (um quinto) de FC-4 e 4/5 de CJ-3, de acordo com 
O art 62 da Lei n° 8.112/90, c/c as Leis n° 8.911/94 e 9.624/98, 
tramformado. em VPNI (art. 15, 01' da Lei 9.527/97); 14% (qua-
torze por cento) de GATS (arménios), de acordo com o 000. 67 da Lei 
n° 8.112/90, RA n° 04/97-TRT 19. e RA n° 20/98-TRT1E; Oficio 
Circular 	36/SRII-MP e Decisões do TCU; Gratificação de Ati- 
vidade Externa - COAR, correspondente a 35% (trinta e cinco por 
cento) & vencimento básico da servidora, de acordo como art. 16, § 
1°, da Lei 11.416/2006, c/c a Portaria Conjunta n° 1/2007-
STF/C71J/JF/CJF/TST/CSJT; Adicional de Qualificação, no percen-
tual de 7,5% (sete virgula cinco por cento), em conformidade com os 
artigosI4 e 15, item III, da Lei 11.416/2006. 

Os Efeitos da presente aposentadoria vigorem a partir da pu-
blicação deste Ato, conforme dispõe o art. 188 & Lei n° 8.112/90. 

PEDRO INÁCIO DA SILVA 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 20' REGIÃO 

ATOS DE 31 DE JANEIRO DE 2017 

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 20.  REGIÃO, no uso & suas 
alribuiçõeo legais e regimentais e considerando o contido no PROAD 
n° 30381/2017, resolve: 

/E 3 - 1. Reconhecer que a Bacharela em Direito EDIMILDA PE-
REIRA LIMA DE FRANÇA, Técnico Judiciário - Área Adminis-
trativa do Tribunal Regional do Trabalho da 6" Região, em exercício 
provisório neste Tribunal, substituiu CAROLL FÁTIMA ROCHA DE 
MELO no cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA (CJ-
3) da 7' Vara do Trabalho de Aracaju, no período de 9 a 26/1/2017, 
em virtude de licença para tratamento de saúde da titular e férias da 
substituta legal, observando os termos do ATO DO.PR  N° 171/2011. 

2. Designar a Bacharela em Direito EDIMILDA PEREIRA 
LIMA DE FRANÇA, Técnico Judiciário - Área Araministrativa do 
Tribunal Regional do Trabalho da 6° Região, em exercício provisório 
neste Tribunal, para substituir CAROLL FÁTIMA ROCHA DE ME-
LO no cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA (0-3) da 
7° Vara do Trabalho & Aracaju, no período de 15 a 22/2/2017, em 
virtude de licença para tratamento de saúde da titular e férias da 
substituta legal, observando os termos do ATO DG.PRN.  171/2011. 

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 20' REGIÃO, no uso & mas 
atribuições legais e regimentais e considerando o contido no PROAD 
n° 30419/2017, resolve: 

N° 4 - Designar a Bacharela em Direito MARTA SANTOS RO-
DRIGUES, Técnico Judiciário - Área Administrativa do Quadro Per-
manente & Pessoal da Sovelaria deste Tribunal, para responder pelo 
cargo em comissão de Diretor-Geral (C7-4), nos dias 2e 3/2/2017, em 
virtude de gozo de folgas por trabalho no recesso do titular e do 
substituto legal, nos termos do ATO DOER N° 171/2011 

THENISSON SANTANA DORIA 

PORTARIA N. 25, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2017 

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 20° REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e considerando o contido no PROAD 
01° 30362/2017, resolve: 

Designar a servidora BÁRBARA TORRIANI BRODT, Ana-
lista Judiciário - Área Judiciária do TRT da 18.  Região, em exercício 
provisório neste Tribunal, para exercer • nmção Comissionada de 
ASSISTENTE DE GABINETE (FC-5), ficando dispensada da Fun-
ção Comissionada de ASSISTENTE (PC-3), ambas do Gabinete da 
Eaana, Desembargadora RITA DE CÁSSIA PINHEIRO DE OLI-
VEIRA, com efeitos a contar de E72/2017. 

THENLSSON SANTANA DORIA  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 21' REGIÃO 

PORTARIA N. 181, DE I' DE FEVEREIRO DE 2017 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 21.  REGIÃO, no uso de suas 
atribuições leais e regimentais, 

Considerando as disposições contidas no art. 25, inciso XV, 
do Regimento Interno; 

Considerando os termos do Processo TIII21 a 1220/2017, rasolve: 
Dispensar ICATIANNE MYRELLA CAVALCANTI PEREI-

RA LIMA, matrícula 308.21.1140, & Função Comissionada de Se-
cretário de Audiências (FC-04/ n. 1111), da 11° Vara do Trabalho de 
Natal, com efeitos a contar da publicação da presente portaria. 

AUXILIADORA RODRIGUES 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 
8' REGIÃO 

PORTARIA N. 7, DE 24 DE JANEIRO DE 2017 

O Conselheiro Presidente do Conselho Regional de Biologia 
-8' Região, no uso das atribuições previstas na Lei de n° 6.684/1979 
e Decreto de n° 88.438/1983, e tendo em vista o disposto no artigo 
15, El e IV do Regimento Interno, cuja publicidade externa foi as-
segurada pela resolução 378/2015, de 13 & junho de 2015, resolve: 

Art. 1°. Exonerar a pedido o Conselheiro Efetivo Gilson 
Correia & Carvalho - Registro Profiseional: CRBio 27.922/08 D - 
CPF/MF: 924.482.915-00 com efeito retroativo ao requerimento pro-
tocolado em 24 & janeiro de 2017. 

Art. 2°. Convocar na ordem de classificação prevista pelo Avi-
so & Registro de Chapa publicado no Diário Oficial da União de 18 & 
setembro de 2014 o Conselheiro Suplente Nid Coelho Amorim - Re-
gistro Profissional: CRIE° 59.274/08 - D CPF7MF: 010.730.235 - 75. 

Art 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉSAR ROBERTO GÓES CARQUEIJA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PORTARIA N° 652, DE 30 DE JANEIRO DE 2017 

O Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado 
do Rio de Janeiro, no exercicio de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 3820/60, resolve: 

Aplicar a pena de demissão, a bem do serviço publico, a 
&mimaria THAIS DA CUNHA FERREIRA RAMOS do cargo de 
Contadora, lotada na trade deste Conselho Regional, & acordo com o 
constante do Processo Administrativo Disciplinar rr 08/2016. 

MARCUS VINICIUS ROMANO AIFILLA 

PORTARIA PP 653, DE 30 DE JANEIRO DE 2017 

O Presidente do Conselho Regional de Fundeia do Estado 
do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 3820/60, resolve: 

Aplicar a pena de demissão, a bem do serviço publico, a 
funcionária TAUANA CRISTINA FELIX do cargo de Contadora, 
lotada na sede deste Conselho Regional, de acordo com o constante 
do Processo Administrativo Disciplinar N° 09/2016. 

MARCOS VINICRIS ROMANO ATHILA 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA 
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11' REGIÃO 

PORTARIA N° 195, DE 31 DE JANEIRO DE 2017 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIO-
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA II' REGIÃO - CRE-
FITO II, no uso de suas atribuições regimentais contidas na Lei n° 
6.316, de 17 de dezembro de 1975; 

Considerando o teor do caput do art. 37 inserto na Carta 
Magna, no tocante ao, principio. que devem noitear os atos da 
Administração Pública, notadamente o da Legalidade, Impor. dade 
e Eficiência Administrativa, resolve: 

	

AR 1'- Exonerar, por estar tendo nomeada liara outro 	o 
Fádilla da Costa Arruda da Assessoria da Presi

d'hi;  
, 	Au 

Ara 2° - Esta Portaria entra em rig ria  

BRZ 

PORTARIA N° 196, DE 31 DE JANEIRO DE 2017 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIO- 
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA II' REGIÃO - CRE- 
FITO 11, no uso de suas atribuições regimentais contidaa na Lei n° 
6.316, de 17 de dezembro de 1975; 

Considerando o teor do caput do art. 37 
Magna, no tocante aos princípios que devem 
Administração Pública, notadamente ode Legal( 
e Eficiência Administrativa, resolve: 

Art. 1° - Nomear Fidilla do Ciaria 
Sobra& desta Autarquia. 

Art 2'- Esta Portaria entra 	 publicação. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIO-
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11' REGIÃO - CRE-
FITO 11, no uso & nas atribuições regimentais contida. na Lei n° 
6.316, & 17 de dezembro de 1975; 

Considerando o teor do caput do art. 37 inserto na Carta 
Magna, no tocante aos princípios que devem nortear os 
Administração Pública, notadamente o & Legalidade, Im 	alidade 
e Eficiência Administrativa, resolve: 

Art. I° - Exonerar, por estar tendo no 
Jorramo Bastos de Paula da assessoria da 

Art 	- Esta Portaria entra em vi 

BRUNO 

PORTARIA N.  198, DE 	 O DE 2017 

O PRESIDENTE DO CO O O REGIONAL DE FISIO-
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA II' REGIÃO - CRE-
FITO 11, no uso & suas atribuições regimentais contidas na 
6316, de 17 de dezembro de 1975; 

Considerando o teor do capoto do art. 37 inserra 
Magna, no tocante aos princípios que devem is 
Administração Pública, notadameote o & Legal 
e Eficiência Administrativa, resolve: 

Art. 1° - Nomear Jon:lana Basto 
dimento ao público da Subsolo desta A 

Art. 2° - Esta Portaria entra em 	 ublicação. 

BRUNO 

PORTARIA N° 199, DE 31 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIO-
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11.  REGIÃO - CRE-
PITO 11, no MIO do suas atribuições regimentais contidas na Lei n° 
6.316, de 17 de dezembro de 1975; 

Considerando o teor do eaput do art. 37 inserto 
Magna, no tocante aos princípios que devem nortear 
Administração Pública, notadamente o da Legalidade 
e Eficiência Administrativa, resolve: 

Art. 1° - Exonerar a empregada publ.& Roberto Vil 
Menezes, da função de Coordenadora da sotrade desta A 
devendo retornar ao pleno exercício de 	atividade 	ar 
administrativo. 

Art. - Esta Portaria entra em 	 publicação. 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO ESTADO DA PARAÍBA 

PORTARIA N.  74, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO ESTADO DA PARAÍBA, com o objetivo de precatar o interesse 
público e a regularidade administrativa desta Entidade e com esteio 
no ordenamento jurídico em vigor, marcadamente, nas atribuições que 
lhes conferem a Lei n° 3.268/57, alterada pela Lei n° 11.000/2004, 
regulamentada pelo Decreto n° 44.045/58 e o Regimento Interno deste 
Conselho, resolve: 

1Designar a Coraissão de Fisrvliração da obra de ampliação 
da Corregedoria nos termo do Pregão CEM PB n° 04/2016. 

Alberto Luiz Duarte Marinho - Presidente 
Paulo Roberto Dantas da N6brega - Primeiro Secretário. 
Walter Fernando, de Azevedo - Segundo Secretário 
2.Revoguem-se as disposições contrárias. 

JOÃO GONÇALVES DE MEDEIROS FILHO 

PORTARIA N. 73, DE 2 DE JANEIRO DE 2911 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
JIKS ESTADO DA PARAIBA, com o objetivo de precatar o interesse 
público e a regularidade administrativa desta Entidade e com esteio 
no ordenamento juridieo em vigor, marradaniente, nas atribuições que 
Ihra conferem a Lei n° 3.268/57, alterada pela Lei n° 11.000/2004, 
regulamentada pelo Decreto n° 44.045/58 e o Regimento Interno deste 
Conselho, resolve: 

Infraestrubira de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

ANDES 

JANEIRO DE 2017 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govloolelanil, 	 °comento assinado digitalmente conforme ME n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00022017020200062 



CREFIT011 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

DA 1P REGIÃO 

PORTARIA N" 200, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017. 

Autoriza a entrega de chaves de portas da sede do 
CREFIT011 à Conselheira Angela Maria 
Sacramento. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA ir REGIÃO — CREFITO 11, 
no uso de suas atribuições regimentais contidas na Lei n° 6.316, de 17 de dezembro de 
1975. 

CONSIDERANDO o teor do caput do artigo 37 inserto na 

Carta Magna, no tocante aos princípios que devem nortear os atos da Administração 

pública, notadamente o da Legalidade, Impessoalidade e Eficiência administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 10- Autoriza a entrega de chaves de portas da sede do CREFIT011 à Conselheira 
Angela Maria Sacramento. 

Art.2°- Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Brasília, 14 de fevereiro de 2017. 

- 
Bruno Metre Fernandes 

Presidente 

SEDE: 
Sede - SRTVS Quadra 701 — Ed Palácio do Rádio 1— Bloco 1— Sala 310 a 314 - CEP: 70340-000 Brasília — DF — 

Telefax (61) 3225-3700 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

DA lla REGIÃO — CREFITO 11 DF e GO 

PORTARIA N" 201, DE 26 DE MARÇO DE 2017. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11'. REGIÃO - 
CREFITO 11, no uso de suas atribuições regimentais contidas na Lei n° 
6.316/75, de 17 de dezembro de 1975; 

Considerando o interesse público e a importância do fomento e divulgação 
das técnicas de resgate e primeiros socorros entre a população, bem como para 
os profissionais da saúde, especialmente Fisioterapeutas e Terapeutas 
Ocupacionais; 

RESOLVE: 
Art. 1° Instituir a Câmara Técnica de Resgate e Primeiros Socorros 

do CREFITO 11. 

Art. 2° Designar como membros efetivos, da Câmara Técnica 
instituída no art. 10  os profissionais Dr. Adgildo dos Santos Pereira, Dr. 
Euler Arruda Neto e Dr. Marcelo da Motta Pucca. 

Art. 30  Definir como coordenador da Câmara Técnica o profissional Dr. 
Adgildo dos Santos Pereira. 

Art. 4° Esta portaria entra vigor na data de sua assinatura. 

Brasília-DF, 26 de março de 2017. 

Dr. BRUNO METRE FERNANDES 

PRESIDENTE 

www.crefito11.gov.br  
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PORTARIA 01° 861, DE 10 DE ABRIL DE 2017 

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDEM-1E DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA ir REGIÃO no exercício 
da Presidência, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
5949/2017, resolve: 

Alterar a Portaria GP/DG/SGPEe n° 115, de 1° de fevereiro 
de 2013, publicada no Diário Oficial da União n° 25, de 5 de fo-
vezeiro de 2013, Seção 2, página 61, que concedeu aposentadoria 
voluntária especial ao servidor GILSON MENDES ÇR1JZ, ex-ocu-
pante do cargo da carreira de Técnico Judiciário, Arte Adminis-
trativa, do Quadro Permanente de Pessoal desta Corte, para que P.-
sem a constar como fundamentos legais do ato concertório o art. 40, 

522°, 4°, I, 8° e 17 da Constituição Federal de 1988, coma redação 
pelas Emendas Constitucionais n° 41, de 2003 e n° 47, de 2005; 

art. 57 da Lei n° 8/13, de 1991; ares. 1° e 15 da Lei if 10.887, de 
2004 e; Mandado de Injunção e 1.656/13F do STF. 

O. efeito. desta Portaria retroagem a 21 de março de 
2017. 

Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Ele-
trônico da Justiça do Trabalho. 

PAULO PIMENTA 
Em exercício 

PORTARIA N. 862, DE 10 DE ABRIL DE 2017 

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 18' REGIÃO, no exercício da Presidência, no uso 
de tuas atribuições legais e regimentais, nos termos previstos no 
artigo 36 da Lei 8.112/90, no artigo 20 da Lei n° 11.416/06, no 
Anexo IV da Portaria Conjunta n° 3/07, e na Resolução csrr 
110/2012, que dispõem sobre o instituto da remoção dos servidores 
dos quadros de pessoal integrantes da Justiça do Trabalho, tendo em 
vista o Processo Administrativo IRT 18' Região o° 6704/2017 - 
SISDOC, resolve: 

Art. I°. Cessar os efeitos, a partir de 02/03/2017, da Portaria 
TRT 18' GP/DG/SGPe o° 20/2016, publicada no DOU, em 25 de 
janeiro de 2016, que autorizou a remoção da servidora GABRIELLA 
RONCATO MARQUES MIES DE CASTRO, Analista Judiciário, 
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o 
Tribunal Superior do Trabalho, em reciprocidade conj o servidor 
MURILO SOARES CARNEIRO, Analista Judiciário, Ares Judiciá-
ria, do Quadro de Pessoal daquele Regional. 

Art. 2'. Autorizar a permasséncis da servidora GABRIF1 IA 
RONCATO MARQUES MãES DE CASTRO no Tribunal Superior 
do Trabalho até 1° de agosto de 2017. 

Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Ele-
trônico da Justiça do Trabalho. 

PAULO PIMENTA 
Em exercício 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO 
DO RIO GRANDE DO SUL 

PORTARIA N.  281, DE 10 DE ABRIL DE 2017 

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Rio Grande do Sul - CAU/RS, nosso das atribuições que lhe confere 
o art. 35, inciso III, da Lei n° 12.378; Considerando o disposto no art. 
41 da Lei rt° 12.378/2010, que versa sobre a contratação de em-
pregados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
Considerando o resultado final do concurso público n° 01/2014, ho-
mologado por edital, publicado no Diário Oficial da União em 23 & 
abril de 2014; resolvo: 

Art. I° Nomear, para o cargo de Analista de Nível Superior 
- Arquiteto e Urbanista, AMANDA ELISA BARROS GEHRKE, 
classificada em 14° lugar. 

Art. 2° A candidata nomeada por esta podaria deverá com-
parecer ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do 
Sul - CAU/RS, sito a Dona Lause, os' 320, 15° andar, Porto Ale-
gre/RS, para tomar passe, no prazo máximo de 15 dias, contados da 
data desta publicação, muMda dos documentos indicado. pelo 
CAU/RS, sob pena de revogação desta portaria de nomeação, com a 
decorrente perda de todos os direitos mesma. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

JOAQUIM EDUARDO VIDAL HAAS 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA 
E TERAPIA OCUPACIONAL 

DA 11' REGIÃO 

PORTARIA N.  202, DE 28 DE MARÇO DE 2017 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIO-
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11' REGIÃO DF/GO - 
CREPITO II, nosso de suas atribuições conferidas pela Lei Federal 

6.316175, de 17 de dezembro de 1975; CONSIDERANDO o teor do 
capei do artigo 37 inserto na Carta Magna, no tocante aoa principias 
que devem nortear os atos da Administração Pública, notadamente o 
da Legalidade, Impessoalidade e Eficiência administrativa; CONSI-
DERANDO as competências legais deste Conselho Regional de Fi-
sioterapia e Terapia Ocupacional & 11. Região - CRF-FTFO II 
DF/GO consubstanciadas no artigo 7°, da Lei n.° 6.316/75; Resolve: 

Art. 1° Exonerar a empregada pública Maria da Conce 
Vasconcelos Diogo da função de Chefe de Atendimento da .  
CREFITO II; 

Art. 2° Nomear a empregada pública Mariae&-
Vasconcelos Diogo como Coordenadora Adjunta 0,,A 
Público do CREPITO 11, na sede c rtbsede. 

Art 3° Esta portaria Cita em vi 
blicação. 

BRUNO 

PORTARIA N° 203, DE 2 

O PRESIDENTE DO CO ES. REGIONAL DE FISIO-
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11.  REGIÃO DF/G0 - 
CREETTO 11, no uso & suas atribuições conferidas pela Lei Federal 

6.316/75, de 17 de dezembro de 1975; CONSIDERANDO o teor do 
caput do artigo 37 inserto na Carta Magna, no tocante aos princípios 
que devem nortear os atos da Administração Pública, nota 
da Legalidade, Impessoalidade e Eficiência adminis 
ERRANDO as competências legais deste Conselho 
rioterapia e Terapia Ocupacional da 11' Regi 
DF/GO conrtbstanciadss no artigo 7°, da Lei 

Art. 1° Nomear Carlos Moreira F 
mo Assessor na Controladoria Interna do 

Art. 2° Esta portaria entra em 
blicação. 

BRUNO 

PORTARIA N° 204, DE 28 DE MARÇO DE 2817 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIO-
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA Il. REGIÃO DF/GO - 
CREPITO 11, no uso de suag atribuições conferidas pela Lei Federal 

6.316/75, de 17 & dezembro de 1975; CONSIDERANDO o teor do 
caput do artigo 37 inserto na Carta Magna, no tocante aos principios 
que devem nortear os atos da Administração Pública, notadamente 
da Legalidade, Impessoalidade e Eficiência administrativa; C 
DERANDO as competências legais deste Conselho Re 	'de Fi- 
sioterapia e Terapia Ocupacional da Ir Região 
DF/GO consubstanciadas no artigo 70, da Lei n.° 

Art. 1° Exonerar Anangélica da Silva 
Art.2° Nomear Anangéli& da SI 

ordenadora-Geral de Atendimento ao Públ 
e Subsede. 

Are. 3° Esta portaria entra em 	 SIM pu- 
blicação. 

BRUNO 

Editais e Avisos 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL 

NO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL E' 3, DE 10 DE ABRIL DE 2017 
SUSPENSAO DE PAGAMENTO 

O SUPERINTENDNTE FEDERAL DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
NO ESTADO DO PARARA, no uso das atribuiçõeo legais que lhe confere o art. 44, item XVIII, do 
Regimento Interno das Superintendências Federal de Apicultura, aprovado pela Portaria Ministerial co' 
428, de 09 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial & 14.06.2010, e Portaria SE/MAPA n° 760 de 
30 de março de 2017, publicada no DOU de 31 de março & 2017 em conformidade com as disposições 
estabelecidas pelo Decreto n° 7.862/2012, de 08 de dezembro de 2012. Portaria n° 08 - GM/MP, ele 07 de 
janeiro de 2013, e pela Orientação Normativa SEGEP n° 01, de 10 de janeiro de 2013, resolve: 

1-Tomar pública a relação das aposentadoa elos per:Mordidas que terão o pagamento do provento 
eku beneficio de pensão suspenso por motivo de não atendimento à convocação e reepectiva notificação 
para realizar o recadastramento anual, no mês do aniversário: 

CPF 	 [NOME  
167.350 999-15 	CEM CARDOSO LEÃO 

2-0 restabelecimento do pagamento do provento ou do beneficio de pensão fies condicionado ao 
reeadastramento mediante comparecimento pessoal do interessado na Unidade de Recurso. Humanos, sito 

Rua José Veríssimo, 420, Bairro Tarumã, Curitiba/PR, portando a documentação estabelecida nos art.. 5° 
e 6° da ON SEGEP n° 1, publicada no Diário Oficial da União de 14 de janeira de 2013, 

3-Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção do aposentado eku pen-
sionista deverá ser solicitada visita técnica, por meio do telefone (41) 3361-4023, para comprovação de 
vida do titular do beneficio, ficando o pagamento restabelecido provisoriamente até que seja realizada a 
visita. 

ALEXANDRE ORIO BASTOS 

EDITAL N' 4, DE 10 DE ABRIL DE 2017 
SUSPENSAO DE PAGAMENTO 

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 44, item XVIII, do 
Regimento Interno das Superintendência. Federal de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial e 
428, de 09 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial de 14.06.2010, e Portaria SE/MAPA is° 760 de 
30 de março de 2017, publicada no DOU de 31 de março de 2017 em conformidade com as disposições 
estabelecidas pelo Decreto n° 7.862/2012, de 08 de dezembro de 2012, Portaria n° 08 - GM/MK de 07 de 
janeiro de 2013, e pela Orientação Normativa SEGEP n°01, de 10 de janeiro de 2013, resolve: 

1-Tornar pública a relação dos aportntados e/ou pensionistas que teria o pagamento do provento 
eku beneficio de pensão suspenso por motivo de não atendimento à convocação e respectiva notificação 
para realizar o recadastramento anual, to mês do aniversário: 

,Ç,PF 	 NOME  
478.931.259-34 	MARIA ELOAH DE OLIVEIRA SANTOS 

2-0 restabelecimento do pagamento do provento ou do beneficio de pensão fica condicionado ao 
recadastramento mediante comparecimento pessoa/ do interessado na Unidade de Recursos Humanos, sito 
á Rua José Verissimo, 420, Bairro Tarumã, Curitiba/PR, portando a documentação estabelecida nos arte. 5° 
06' da ON SEGEP tf I, publicada no Diário Oficia/ da União de 14 de janeiro de 2013. 

3-Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção do aposentado e/ou pensionista 
deverá ser solicitada visita técnica, por meio do telefone (41)3361-4023, psraomnvaçõo de vida & titular do 
benefício, ficando o pagamento restabelecido provisoriamente até que seja 	a visita. 

ALEXANDRE ORIO BASTOS 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE 

EDITAL N. 4/2017 
RESTABELECIMENTO DE PAGAMENTO 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, em conformidade com as disposições no artigo 44, do Regimento Interno das Superintendências 
Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Podaria n° 428 de 09 de junho de 2010, publicada 
no DOU de 14 de junho de 2010, e pela Orientação Normativa n° 1- SF.GEP/MP, de 10 de janeiro de 2013, resolve: 

I. Restabelecer o beneficio do pensionista abaixo listado. 

rit.Mtd" MARSAL TIA MUJA 
	

597.572.564-04 

GETULIO BATISTA DA SILVA NETO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

EDITAL N.  54, DE 10 DE MARÇO DE 2017 
RESTABELECIMENTO DE PAGAMENTO 

A DIRETORA DE GESTÃO PE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAU!, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na 
Portaria os' 1.070, de 20/06/2013, publicada no DOU de 24/06/2013 e tendo em vida a Portaria is° 08- 
GM/MP, de 07/01/2013 opala Orientação Normativa SEGEP 	I, de 10/01/2013, resolve: 

NOME CPI' Martriculs 1  Beneficio 
_30082 	1Pennoriata  

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http/AvarteingovbehuterticidadelOnil, 
pelo código 00022017041100067 

Documento assinado digitalmente conforme te n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-I3rasil. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

DA 11' REGIÃO — CREFITO 11 DF e GO 

PORTARIA N° 205, DE 07 DE AGOSTO DE 2017 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E 
TERAPIA OCUPACIONAL DA 11' REGIÃO — CREFITO 11, no uso das 
atribuições regimentais contidas na Lei n° 6.316, de 17 de dezembro de 1975, 
considerando o teor do artigo 37, caput e inciso II, inserto na Carta Magna, resolve: 

Art. 1° Nomear Maria Suely Pereira Diogo como Assessora da Presidência na 
Subsede do CREFITO 11. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 07 de agosto de 2017. 

BRUNO METRE FERNANDES 
Presidente 

BRASÍLIA: SCS QUADRA 8, VENÂNCIO SHOPPING, 4° ANDAR - SALA 411- ASA SUL 
BRASÍLIA — DF — 70333-900 — TELEFAX (61) 3225-3700 

GOIÂNIA AV. REP. DO LÍBANO, N. 2341, QD. D-7, LTS. 67/70, ED. CENTER SHOPPAIG TAMANDARE, SALA 40 — ST. OESTE 
GOIÂNIA-GO - 74125-904 - TEUFAX (62)3091-1564 

www.crefltoll.org.br  
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 24' REGIÃO 

DIRETORIA-GERAL 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA PH 721, DE 8 DE AGOSTO DE 2017 

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRI-
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24' REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

DISPENSAR a servidora ANA PAULA GUIMARÃES BEL-
CHIOR, TÉCNICO JUDICIÁRIO, da Função Comissionada de SE-
CRETÁRIO DE AUDIÊNCIA (105-RA-118), ~bolo FC-3, com 
efeitos a contar de 15/08/2017. 

FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO DA COSTA 

PORTARIA N. 722, DE 8 DE AGOSTO DE 2017 

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRI-

BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24 REGIÃO, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE: DESIGNAR o ser-

vidor RAFAEL ANDRADE GUSMÃO, TÉCNICO JUDICIÁRIO, 

com lotação na VARA DO TRABALHO DE RIO BRILHANTE, para 

exercer a Função Comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA 

(105-RA-118), slmbolo FC-3, com efeitos a contar de 15108/2017. 

FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO DA COSTA 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA 
E TERAPIA OCUPACIONAL DA Ir REGIÃO 

PORTARIA N' 204, DE 7 DE AGOSTO DE 2017 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIO-
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA II' REGIÃO - CRE-
1-11I) 11, no uso das anibuiçõea regimentais contidas na Lei tf 6.316, 
de 17 de dezembro de 1975, considerando o teor do artigo 37, caput 
e inciso II, ingeria na Carta Magno:, resolve: 

Art. 1" Nomear Maria Suely Pereira Diogo como Assessora 
da Presidência na Subsede do CRERIA II. 

Art. 2" Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

BRUNO METRE FERNANDES 

Editais e Avisos 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

EDITAL 94.  R RE 7 DE AGOSTO DE 2017 
SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXII do artigo 44 do 
Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e Abaotecimento, aprovado 
pela Portaria Ministerial e" 428 de 09/06/2010, publicada no Diário Oficial da União de 14/06/2010 e em 
conformidade com as disposições estabelecidos pela Orientação Normativa tr 1 - SEGEP/MR de 02 de 
janeiro de 2017, publicada do Diário Oficial da 'União de 05/01/2017, resolve: 

Tomar público que a pensionista AMENADIA ANA DOS REIS, CPF 568.505.656-72, ma-
trícula SIAPE 4819071, no más de aniversário, não atendeu a convocação e notificação para realizar o 
recodostramento anual/2017, conforme estabelecido no inciso Ni.  do artigo 11 da Orientação Normativa ir 
1 - SEGEP/MP, de 02 de janeiro de 2017. 

A suspensão do pagamento do beneficio de pensão foi efetivada na folha de pagamento do mês 
de julho/2017. 

3.0 restabelecimento do pagamento do beneficio de pensão fica condicionado ao recadastramento 
da pensionista mediante comparecutiento pessoal da interessada ao Serviço de Gestão de Pessoas da SEA-
MG, sito a Av. Roja Gabaglia, 245 - Cidade Jardins - Belo Horizonte/MG, portando a documentação 
estabeleci& nos artigos 5" e 6.  da 019 rf 1/2013 - SEGEP/MP. 

3.1. O crédito do pagamento restabelecido será efetivado na primeira folha de pagamento dis-
ponível para inclusão. 

4. Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção da aposentada, deve ser 
solicitado o agendamento de visita técnica, por meio do telefone (31) 3250-0361, para comprovação de 
vida, ficando o pagamento restabelecido provisoriamente até que seja realizada a visita técnica, observando 
o disposto no item 3.1 do presente Edital. 

MÁRCIO LUIZ MURTA ICANGUSSU 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

EDITAL N. 54/2017 
SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA DIRETORIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, DA SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INO-
VAÇÕES E COMUNICAÇÕES, resolve: 

Tornar pública a relação dos aposentados e beneficiários de pensão, aniversariantes do mês de 
abril de 2017, que não atenderam à convocação e notificação para realizar a "Atualização Cadastral 
anual/2017, conforme estabelecido na Orientação Normativa n.  01 - SEGEPMP, de 02 de janeiro de 
2017. 

A suspensão do pagamento do provento enu beneficio de pensão foi efetivada na folha de 
pagamento do ingt de julho/2017. 

Nome CPF Matrícula/1.a 
829032/31 

Tipo/Beneficie 
Aposentadoria ANTENOR MAGNO MONTEIRO 006.417.405-06 

CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 014215.060-68 830258/31 Anotenrodoria 
CELSO WILIAN BORGES 131 536.761-00 662648/31 Aposentado& 
EDNA VILLAMARDA SOUSA GUERRA 917.570.886-87 

028 802414-49 
006.708.634-91 

1048373/31 
831904/31 
831741/31 

Apotentodoria 
APerentadoria 
Anosentedoria 

PDLIARDO RENEVIDES FILHO 
PI AM A FRAGOSO TAVARES DE AL13UrIROUE 
FRANCISCA HELIO EVAROUE DE 011 	O 023 471 714-96 moam 1 

818909/31 
Anoseatodoria 
Aposentadria IGNE,Z DE ALMEIDA RAMOS 824.675.877-20 

JOSÉ rEOCE 031 868304-00 831660/31 Aposentadoria 
JOSIAS BEZERRA DE MELO 032.706.614-87 142369101 Aposentadoria 
LANUINO ARAUJO BRITO VERAS 962.960.681-15 834636/31 Aposentadoria 
LISETE MIRANDA NUNES 008.030.104-51 836600/31 Aposentadoria 

PALADINO RODRIGUES SEM ,LUZIA 012.834.747.35 810784/31 Aposentadoria 
LUZIA PESSANHA 329.747,44148 809795/31 Aposassodoria 
MARIA ABIGAIL RODIUGUES 011 489.404-10 510900,11 Aposentadoria 
MARIA CELERINDA PAZ AZEVEDO 234661.405-49 839275/31 Aposentadoria 
MARIA CLEA CARDOSO 005.447M3-49 818856/31 Aposentadoria 
MARIA JALES REZENDE 1UGUEIRA 546.016.736-15 81211301 Armentadoria 
~IA OLIMP1A DE AGUIAR 024.94 294-34 1112509/31 Momentadona 
MARLY MAFARACI DIAS BAITSTA 325.768.548-34 815019A1 Aposentadoria 
MAURICIO BORGES 038 006 526-68 816810/31 

815343/31 
Áposentadotio 
Aposentadoria NILSON SILVA 209 672327-90 

NORBERTO BARRA VIERA 709.496.628-87 
065.172.505-49 

81505031 
827855/31 

Anowntedaria 
Aposanadoria IIIIIRATAN SÃ DUARTE 

ABGAIL RODR1GUES GAVIÃO 378 943 667-49 1091519/31 Pensão 
ALINE FATIMA DE SOUSA MATOS 913.477.697-49 816365/31 Pensão 
ANA AZEREDO 387 871.778-46 1048212/31 Pensão 
ANA DA SILVA ABREU 745.316.707-87 811471/31 Pons& 
ANA LUCIA BARB_Q,BA 811.701.227-87 1026306/31 Peado 
AUGUSTA DE JESUS 431.252.783-53 1066175/31 Pensão 
AUREMALIA FALCAO ~ 385.534.30I-20 827291/31 Puska_ 
RAREARA DA CONCE1CÃO 075.879.787-71 1220284/31 Pensão 
CARMEM DANTAS GEMAOUE 088 884.692,49 830738/31 Pensão 
CLARICE ALMEIDA SANDIA 876 334 935-34 827270/31 Pensão 
CLEUSA AJARECIDA DA SILVA VACCARO 001319388-07 825695/31 Pensão 
CONCEICÁO DE SOUZA SILVEIRA 250.966440-15 830121/31 Pena° 
CYRENE LUCIA PEREIRA 153 999,747-20 1104196/31 Pensão 
EDELZUITA BENEDHINA ALSEMO DA COSTA 783.945.115-20 1066191/31 Pensão 
EDER DRAGO GOULART 619.999.038-20 104862101 Pensão 
ELIZABETH MARTINS DA ROSA 583 574 679-20 1243099/31 Pensão 
EUREDICE DA CANDELARIA SILVEIRA ARAMO 196_20624845 1254678/31 Pensão 
GENE AR/SUJO DE LONA 400 358 167-91 1109609/31 1-rosas 
GEORGINA DE PAULA SILVEIRA 666.986,777-87 819056/31 Pensão 
GLECI CONCEIÇÃO VIOLA FONSECA 386.054.817-49 821006/31 Pena& 
HELENA DE SOUSA BONA 103.182.833-87 986559/31 Pendo 
HERBERT MOURA DA COSTA 004043.992-44 830873/31 Pen. 
IDÁLINA MARIA DOS SANTOS 788.727. 	-09 1083414/31 Pensão 
IGNEZ ROSA BELLINCANTA 395.647.620-49 829679/31 Pensão 
INDALECIO BATISTA DA SILVA 033 997,888-00 1108007/31 Pensão 
DtM,MA MANTOVANPU I DO MONTE 380.915.907-97 1006469/31 Pensão 

BATISTA DE FARIAS VERAS 228.896.123-68 838812/31 Pensão 
10 O PEDRO DE ANDRADE FERRETE GABRIELLE 
T

O

EIDE 
107 969 576.14 810458/31 P.% 

JO 	RICARDO BRAGA 291 297 178-09 0798030/31  Pensão 
JORGINA MARINGI LOBR22I 778.591.107-87 822825/31 Pensão 
JOSEFA DO CARMO BORBA 169.744.924-72 104110401 Pensão 
JOSEFA FRANCISCA DANTAS 726.208.205-10 827646/31 Pensão 
JOSEFA RISETE NASCIMENTO DE AZEVÇDO 030.361.777-28 672130/31 Pensão 
LEIRA TEREZINHA MARTINS 262.729.890-91 1088769/31 Pensão 

ENA GUAPA% RIBEIRO 067 399 011-87 1179771/31 Pensão 
LENITA NUNES DA CUNHA 069 974 297-$5 820858/31 Pensão 
LET1CIA ANGINSKI 018.575.979-31 810931/31 Pensão 
LIGIA MARGARIDA DA SWMALB DE OLIVEIRA 338 874 465.34 1118203/31 Pensão 
LOURDES GONÇALVES DE OLIVEIRA 066.932.883-91 1052698/31 Peits. 
LUCIA MARIA DE ASCENCÃO SANTOS 595.614.917-53 822386/31 Pensão 

E 	CO 8 
MANOEL PATIUCIO DE FIGUEIREDO 915.904.824-92 836712/31 rensão 
MARA LU1ZA OLIVEIRA 994.075.398-73 1086472/31 Pensão 
MARIA CARDOSO DOS SANTOS 878.508 858-72 1025444/31 Pensão 
MARIA DE LOUDES BAPTISTA DA MATIZA 021.676.127-10 821246/31 Pensão 
MARIA DE LOURDES 030.193.903-97 1056076/31 P.% 
MARIA DO SOCORRO CARVALHO PAULA 394 093 413-53 817451/31 Pensão 
mARIA FERREIRA DA SILVA 276.819.043-87 838679/31 Prisão 
MARIA FERREIRA NUNES 009.380.225-04 878266131 Pensão 
MARIA GUEDES CRISTINA MARTINS 971.432.256-30 83463401 Pendo 
MARIA HELENA RIBEIRO DE ALMEIDA 455.306.96741 1103253131 lindo 
MARIA JOSE LIMA RAFAEL 705.909.827.53 1069619/31 Pululo 
MARIA NILZA LINHARES 286.939.063-72 817171/31 Pensão 
MARIA VITORIA DE CARVALHO LEITE 025 375 553-09 817444/31 Pua. 
MAR1NELMA ALVES BELLO 002.475.487-07 82151601 Porão 
MARTA PERROM DA ROSA 495.478.956-72 814094/31 Pensão 
MARTHAXERMAIIHREIRA__ 006.538.947-67 1207745/31 Pensão 
NORTES J_DE FATIMA Duts NASCIMENTO 288 779 182-68 1000363/31 Pensão 
NEUZA GUIMÁRAF-3 DE ALMEIDA 839 609 967 72 821528/31 Pensão 

V . 7 
RAYMUNDA RODRICHTS UMMS 993 398 977-49 819370/31 Pensão 
REGINA MARIA DOS vornos 110,024.02542 991153/31 Pensão 
RITA OLIVEIRA MATOS 185.651 745-49 1065020/31 Pando 
ROSA MENDES DA SILVA 376.373.209-87 837934/31 Pensão 
ROSALVA DE BARROS SOUZA 293 400 554-29 1091143/31 Pendo 

e 	e 	• ,r tet• 	'A 	• 	.9 ,- 	. A 
SOMA MARIA CARDOSO SILVEIRA 173.373.640-91 1009038/31 Pensão 
SYLBENE MUSTAFA DE CEROUEIRA 561.373.640-91 1143055 Pensão 
TANIA MARIA CARNEIRO DE SANTANA 478 382.804-00 1007353/31 Pernão 
VANESSA DE CARVALHO 051.420357-13 1118132/31 Pensão 

O restabelecimento do pagamento do provento e/ou do beneficio de pensão fica condicionado à 
"Atualização Cadastrar mediante comparecimento pessoal dos interessados na Unidade de Ge tão de Pessoas do 
MCTIC, sito à Esplanada dos Ministérios, Bloco "Ir, 3.  Andar, Sala 305, Brasília/DF, ou nas Unidades de Gestão 
de Pessoas deste Ministério, localizadas nos Estados da Federação, portando, documentação estabelecido no Ato. 
6 da Orientação Normativa if• 1 - SEGEP/MP, de 02 de janeiro de 2017. 

Na ItipMese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção do aposentado dou 
pensionista deverá ser solicitado o agendamento de visita técnica, permeio do telefone ( 61 ) 2027 - 6188, 
para comprovação de vida do titular do beneficio, ficando o pagamento restabelecido, porrisoriamente, até 
que seja realizada a visita técnica. 

EDNA DA SILVA AMAREM 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECU 	E ArSTECIMENTO 
SUPERINTEND NCIA FEDERAL 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico tittp://www.iregovItiauterdiridadeláml, 	 Documento assinado digitalmente conforme MI' n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00022017080900055 

	
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brosil. 
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